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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005319-12.2013.815.2002 - 1ª Vara 
Criminal da Comarca da Capital

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
01 APELANTE : Marcell Maxmillian de Oliveira
ADVOGADO : Rivaldo Dantas de Farias 
02 APELANTE : Wendersson dos Santos Silva
ADVOGADO : Isaac Augusto Brito de Melo
03 APELANTE : Withmer Zifino Ferreira
ADVOGADO : Isaac Augusto Brito de Melo
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. Roubo duplamente 
majorado. Art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código 
Penal. Condenação. Irresignação dos réus. 
Absolvição. Impossibilidade. Materialidade e autoria 
devidamente comprovadas. Desclassificação para 
furto simples. Incabível.  Redução da pena. 
Dosimetria de acordo com o critério trifásico. 
Manutenção da reprimenda. Desprovimento do 
apelo. 

- In casu, impossível absolver os apelantes, haja 
vista a materialidade e a autoria estarem 
amplamente evidenciadas no caderno processual, 
sobretudo pela confissão  dos  réus, que, aliás, 
encontra total respaldo nos demais elementos 
probantes constantes dos autos. Portanto, deve-se 
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manter a condenação por roubo duplamente 
majorado, porque esta é a medida mais justa e 
adequada ao caso em análise. 

- Não procede o pedido de desclassificação para furto 
simples quando a conduta do réu se amolda à figura 
típica do crime de roubo, como na hipótese vertente.

- Irretocáveis as reprimendas fixadas na sentença de 
primeiro grau quando o magistrado sentenciante 
analisa minuciosamente as circunstâncias judiciais, 
conforme o art. 59 do Código Penal, obedecendo, 
ainda, o critério trifásico da dosimetria da pena.

APELAÇÃO CRIMINAL. Roubo duplamente 
majorado. Art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código 
Penal. Exacerbação  da pena. Inocorrência. 
Modificação do regime inicial de cumprimento da 
pena. Não cabimento. Desprovimento do recurso.

- Não há motivos para reduzir ou modificar a pena, 
sobretudo porque o douto Julgador decidiu com 
acerto e dentro dos parâmetros legais ditados pelos 
arts. 59 e 68 do Código Penal, e o quantum imposto 
ao réu se encontra adequado ao critério da 
necessidade e suficiência.

-  Incabível  a  mudança  do  regime  inicial  de 
cumprimento  da  pena  privativa  de  liberdade  do 
semiaberto para o aberto quando há circunstâncias 
judiciais  desfavoráveis  ao  recorrente,  que 
demonstram  ser  mais  recomendável  para  a 
reprovação  e  prevenção  de  novo  crime  que  ele 
comece a cumprir a pena em regime semiaberto.  

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 
AOS APELOS, em harmonia com o parecer ministerial.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Criminais interpostas por Marcell 
Maxmillian de Oliveira, Wendersson dos Santos Silva e Withmer Zifino 
Ferreira, contra a sentença de fls. 359/382 que os condenou nas sanções do 
art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. 

Segundo a peça inicial acusatória (fls. 02/05), no dia 15 
de maio de 2013, aproximadamente às 15h30min, os denunciados, 
juntamente com um terceiro não identificado, na rua do Presídio Sílvio Porto, 
nesta Capital, subtraíram, mediante grave ameaça exercida com emprego de 
armas de fogo, o veículo VW Cross Fox, cor preta, placas KHV-1401/PB, de 
Kaio Weverson Dantas Modesto de Araújo. 

Por volta das 16h00, de posse do automóvel roubado, 
assaltaram o Depósito de Construção Tijolo Sul, situado na Rua Engenheira 
Vicente de Paula Chianca, nº 120, Portal do Sol, Quadramares, nesta Capital, 
tendo levado da proprietária do estabelecimento, Auxiliadora Maria Campelo 
Martins, a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais), celulares e dinheiro de 
funcionários.

Consta que, por volta das 16h30mim, a viatura policial 
comandada pelo policial militar Josemar Pontes de Souza, ao fazer rondas na 
via de acesso Penha/Mangabeira, foi abordada por populares nas 
proximidades do Centro Hípico, que deram notícia do assalto que acabara de 
ser realizado.

Logo em seguida, os policiais viram os acusados Withmer 
Zifino Ferreira e Wendersson dos Santos Silva correndo, cada um com uma 
arma de fogo na mão [um revólver calibre 38, marca Taurus, número 
1269418, com 12 (doze) munições do mesmo calibre, e uma espingarda 
caseira, calibre 12, sem numeração], sendo que um deles, ao perceber a 
presença da viatura, jogou o revólver no chão e entrou em uma residência, 
enquanto o outro foi perseguido e preso.

O denunciado que entrou em um imóvel foi cercado e 
rendido, entregando-se aos milicianos e confessando que o revólver do qual 
se defez havia sido utilizado no assalto ao depósito mencionado supra.

Marcell Maxmillian de Oliveira foi encontrado escondido 
dentro do Depósito de Construção Tijolo Sul, pelos policiais que estavam na 
viatura comandada pelo policial militar Lenilson Estevão da Silva, que foi 
direto ao local do crime. Com ele, foi apreendida a quantia de R$ 529,35 
(quinhentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos) – escondida entre 
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uns pneus que estavam no depósito, um revólver calibre .38, marca Rossi, 
número W451667, e munições.  

Por fim, consta que os denunciados foram reconhecidos 
por Kaio Weverson Dantas Modesto de Araújo e por Auxiliadora Maria 
Campelo Martins. 

  
Pelos fatos narrados, foram os réus denunciados como 

incursos nas penas do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c art. 69, ambos do CP, 
denúncia esta recebida em 02 de julho de 2013 (fl. 02).

Em 25 de outubro de 2013, após as alegações finais 
ministeriais, foi aditada a denúncia para incluir Kaio Weverson Dantas 
Modesto de Araújo ou Kayo Ewerton Dantas de Albuquerque como 
codenunciado (fls. 336/339) e requerida a decretação da sua prisão 
preventiva (fls. 340/343). 

Determinada a separação dos autos em relação a Kaio 
Weverson Dantas Modesto de Araújo (fl. 344). 

Finalizada a instrução criminal, às fls. 359/382, foi 
julgada parcialmente procedente a denúncia, condenando os réus como 
incursos nas penalidades do art. 157, § 2º, incisos I e II, do CP, pelo assalto 
ao Depósito de Construção e absolvendo-os do crime de roubo duplamente 
majorado do automóvel Cross Fox.  

Irresignados, os réus apelaram da sentença (Marcell 
Maxmillian de Oliveira - fls. 438/439, por intermédio do advogado, Dr. 
Rivaldo Dantas de Farias, Wendersson dos Santos Silva e Withmer Zifino 
Ferreira – fls. 441/442, respectivamente, através do patrono Isaac Augusto 
Brito de Melo).

Nas razões de fls. 445/452 e 453/460, Wendersson  e 
Withmer, respectivamente, requereram a reforma da sentença para absolvê-
los, a desclassificação do crime para furto simples e a  redução da pena. 
Marcell, por sua vez, em suas razões de fls. 475/478 pleiteia  apenas  a 
redução  da  pena  e  a  modificação do regime inicial de cumprimento da 
reprimenda para o aberto. 

Contrarrazões do Ministério Público aos apelos pugnando 
pelo seu desprovimento, às fls. 479/487.

A Procuradoria de Justiça, através de parecer do Dr. Paulo 
Barbosa de Almeida, Procurador de Justiça, opinou pelo não provimento dos 
recursos apelatórios (fls. 492/497).
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É o relatório.

VOTO: Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio (Relator)

Conheço dos apelos, porquanto preenchidos todos os 
requisitos intrínsecos e extrínsecos inerentes à espécie recursal. 

Inexistindo preliminares aventadas pelas partes e/ou 
nulidades as quais tenha que conhecer de ofício, passo ao exame do mérito 
dos apelos.

Por uma questão de didática, examinarei primeiramente 
os recursos de WENDERSSON DOS SANTOS SILVA e WITHMER ZIFINO 
FERREIRA, cujos  pleitos  são  idênticos,  no  sentido da  absolvição,  ou da 
desclassificação do crime de roubo duplamente circunstanciado para furto 
simples e da redução da pena.

Em que pese o inconformismo dos recorrentes, não há 
como absolvê-los do crime de roubo, já que, ao contrário do que foi alegado, 
há provas mais do que suficientes a ensejar as suas condenações pela 
prática do delito em referência.

A materialidade do roubo está comprovada pelo auto de 
prisão em flagrante (fls. 07/16), pelo Auto de Apresentação e Apreensão de 
fl. 21 e pelos Laudos de Exame de Eficiência de Disparos em Arma de Fogo 
de fls. 250/251 e 272/273. A autoria, por sua vez, também resta evidente 
pela prova oral colhida. Vejamos. 

Wanessa Michelly do Nascimento declarou em juízo (mídia 
de fl. 291):

“Que confirma o depoimento prestado na Delegacia de 
Polícia;... que reconheceu os três que estavam na 
audiência como os assaltantes; que lembra que tinha dois 
armados... o primeiro acusado estava com uma arma 
prata, bem brilhosa, ele que entrou na sala e falava 
mais...;  que ele pegou no cabelo da sogra, dizendo que 
tinha que aparecer o dinheiro, que ela era a mulher do 
dinheiro, levando-a lá para fora;... depois de um 
tempinho escutaram um pipoco, de tiro, foi quando a 
polícia chegou; o primeiro acusado adentrou na loja, no 
estoque da loja, que viram quando ele passou... foi 
quando a polícia chegou, entrou na loja, rendeu ele e 
liberou todos;... a sogra deu o dinheiro apurado aos 
bandidos, quinhentos e pouco, quando a polícia chegou 
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pegou a arma do primeiro acusado, dinheiro, celulares...; 
o primeiro acusado ficou comandando, um olhando na 
porta, vendo se vinha alguém e o outro procurando as 
coisas, abrindo porta, gavetas...; que reconheceu os 
acusados na Delegacia;... o terceiro acusado ficou de 
tocaia, na porta do escritório, olhando para ver se tinha 
algum movimento estranho, de alguém entrando...;  o 
primeiro e o segundo acusados ficaram falando mais e o 
terceiro só olhando;... que reconheceu o terceiro acusado 
pelos olhos, porque ele estava colocando a camisa sobre a 
boca;...  que não chegou a ver a quarta pessoa; a sogra e 
outras pessoas que foram rendidas viram chegar quatro 
pessoas em um veículo preto;... levaram celular da 
declarante, os três da loja, de uma funcionária chamada 
Maria Cláudia, de um cliente que não sabe dizer o 
nome;... a polícia disse que o dinheiro foi encontrado com 
o primeiro acusado;... com os outros dois foram 
encontrados os celulares;... todas as vítimas 
reconheceram os acusados na Delegacia;...”.

Auxiliadora Maria Campelo Martins, proprietária do 
depósito assaltado, declarou perante o juiz (mídia de fl. 291):

“Que confirma o depoimento prestado na Delegacia de 
Polícia; que reconheceu os três acusados, sem nenhum 
dúvida; que lembra do quarto indivíduo, que ficou apenas 
observando, os três fazendo o assalto e ele rodando 
dentro da loja, era um galego alto, e foi o primeiro a sair, 
saiu por trás; apenas dois estavam armados, o 
branquinho –  primeiro - e o segundo;... que Withmer 
colocou a arma nas costas da declarante e puxou o seu 
cabelo; que o branquinho seguiu na frente e foi com ele... 
que um ficou na porta, o outro ficou dando assistência, o 
outro ficou rodando a loja e o branquinho pegou Wanessa 
e ficou ameaçando;... que o moreninho disse para o 
branquinho “pipoca, pipoca logo um que aparece”...; que 
tirou R$ 600,00 da bolsa da declarante e o apurado da 
loja, R$ 500,00 no bolso da declarante;... que quando 
foram saindo escutaram a sirene... que o galeguinho que 
fugiu, viu toda a ação e pulou em cima do balcão... que o 
branquinho ficou dentro do escritório com todo mundo 
lá;... que quando ouviram a viatura saíram na carreira 
levando dinheiro, celulares, carteira de um dos clientes 
que foi feito refém;... que o moreno mandou o 
branquinho pipocar...; que o motorista do cross fox foi o 
último a entrar... e o primeiro a sair;... que só viu duas 
armas;...que o terceiro acusado estava com a camisa 
cobrindo a boca e o nariz... era uma blusa azul;... foram 
levados seis celulares...; que o primeiro denunciado se 
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escondeu numa sala dentro do estabelecimento;... que só 
recuperou os celulares, menos o do cliente... e trezentos 
e pouco...”.          

Francinaldo do Nascimento Silva disse na fase judicial 
(mídia de fl. 307):

“que estava fazendo um serviço de telhado no Tijolo 
Sul;... quando desceu para pegar um vedaprem para 
colocar numa calha, quando chegou na frente da loja 
estava um com o revólver na mão e o outro segurando o 
cabelo de Auxiliadora... pedindo dinheiro;... que 
visualizou três assaltantes... que reconhece os réus como 
os que estavam no dia do assalto; que viu dois armados 
com revólver; que viu um cross fox preto parado na 
frente do depósito;... que não viu ninguém dentro do 
carro;... que viu a viatura e pediu ajuda;... o que foi pego 
dentro da loja estava armado   com um revólver 38, 
cromado; que com o outro foi pego uma arma, que foi 
jogada fora;... que estava armado o Marcell e o 
Withmer;... que Withmer foi que segurou o cabelo da 
vítima;... que estavam todos de cara limpa;...que escutou 
uns três disparos de arma de fogo;...”.     

O  policial  militar  Lenilson  Estevão  da  Silva  afirmou 
perante a autoridade judicial (mídia de fl. 307):

“... que quando chegou a guarnição de Pontes estava em 
perseguição  aos  dois  elementos;...  que  Pontes  noticiou  
pelo rádio que um estava com uma doze e o outro com 
um revólver;...  que  o  outro  foi  preso  pela  testemunha  
dentro do depósito;... que a arma estava dentro de um 
pneu;... que com Marcell não foi apreendido nada; que na  
frente do estabelecimento tinha um cross fox em que eles  
chegaram; o quarto elemento fugiu;... o quarto elemento  
correu e levou a chave do carro;... que a arma estava  
municiada;... que foi encontrado dinheiro entre o pé e o  
chinelo no mais forte, no valor de quinhentos e poucos 
reais;... três dias depois encontrou um celular e dinheiro  
dentro  da  viatura;...que  conduziu  os  três  para  a  
Delegacia;... que os réus não estavam encapuzados;...”. 

Josemar Pontes de Souza afirmou na fase processual 
(mídia de fl. 307):

“que vinha da Penha/Mangabeira... quando foi abordado  
por uma pessoa dizendo que estava havendo um assalto  
no Tijolo Sul... quando estava chegando vinha saindo dois 
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armados; …  que correram; que conseguiu segurar o de 
camisa listrada, que ele entrou em uma casa... pediu pra 
ele sair porque a população estava querendo linchar;... 
que o outro foi perseguido pelo outro soldado e pegou 
mais adiante; que este foi pego com uma arma;... 
conseguiu prender o terceiro dentro do depósito;... a 
arma estava dentro do pneu;... que houve disparo de 
arma de fogo pela guarnição da testemunha, disparo de 
advertência... que havia um cross fox preto estacionado 
na frente do depósito, cujo proprietário era Kaio;... que 
Kaio informou que o carro havia sido tomado dele por 
assalto;... com a arma de Marcell estava dentro do 
pneu;... ”. 

O réu Marcell Maxmillian de Oliveira em seu interrogatório 
em juízo disse (mídia de fl. 307):

“... que conhece os outros réus de Mangabeira;... que não 
cometeu o crime de assalto ao cross fox; que é 
verdadeira a acusação do assalto no Depósito de Material 
de Construção Tijolo Sul; que não sabe quem assalto o 
cross fox; que chegaram a pé no depósito; que não 
conhece a quarta pessoa que assaltou; que os três 
tiveram a ideia de assaltar; que estavam na casa de um 
amigo chamado Iuri, quando saíram decidiram assaltar;... 
que comprou a arma na feira;... todos três estavam 
armados; que estava armado na hora do assalto;... foi o 
último a entrar e o primeiro foi Withmer;... que quando a 
polícia chegou estava dentro do estabelecimento; que 
participou do assalto mas não ficou com nada;... que se 
arrependeu;... que guardou a arma num pneu;...”. 

Em novo interrogatório realizado na fase processual 
afirmou (mídia de fl. 323):

“que conhecia Kaio há mais ou menos um mês; que Kaio 
emprestou o carro ao namorado dele, o John; que sabia 
para que estava emprestando o carro; que John mora no 
Cidade Verde, é galego alto, forte, cabelo liso;... que 
planejaram o assalto através de Kaio;... Kaio disse que 
tem um depósito que tem dinheiro lá...; que estava 
faltando um menino e o interrogado acabou indo;... que 
se encontrou com os demais em Mangabeira para ir fazer 
o assalto;... que Kaio já estava com veículo e John estava 
dirigindo;... que se reuniram umas três horas da tarde 
para fazer o assalto;... quem deu a arma ao interrogado 
foi Kaio; Kaio deu uma arma ao interrogado e outra ao 
menino;... John foi quem dirigiu o veículo no assalto; Kaio 
ficou em Mangabeira...; que entrou primeiro foi Withmer; 
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que John desceu por último do carro e ficou no caixa; que 
não lembra se ele estava armado; que não sabe se ele 
levou alguma coisa no assalto;...que meia hora depois 
Kaio disse que foi assaltado;... o John iria dividir o 
produto do roubo com Kaio;... que John saiu pelos 
fundos”.   

Withmer Zifino Ferreira afirmou ao ser interrogado na fase 
processual (mídia de fl. 307):

“...que não é verdadeira a acusação de que roubaram um 
cross fox;... que é verdadeira a acusação de que tentaram 
assaltar o depósito, mas assim que anunciaram o assalto 
as guarnições da polícia chegaram; que foram presos a 
uns cinquenta metros de distância do depósito;... que 
agiram por impulso;... que vinham do Altiplano; que 
todos estavam com revólver 38;... que não existe a 
quarta pessoa que teria participado do assalto;... que 
correu com o calibre 38 e jogou;... quando foi preso não 
foi encontrado com nada;...que comprou a arma na feira 
de troca em Oitizeiro;... adquiriu a arma por oitocentos 
reais;...”.          

Ao ser reinterrogado disse (mídia de fl. 323):

“que  é  verdade  que  Kaio  teve  participação  no  assalto  
fornecendo o carro e as armas;... que John é loiro, mais  
alto do que o interrogado e forte;... que Kaio deu três  
calibres 38 e o John estava com a espingarda;... que John  
levou a chave do carro;... que Kaio já tinha ido ao local e  
disse  que  achava  que  iriam  arrecadar  em  torno  de 
20.000,00;...  que  Kaio  emprestou  o  carro  e  as  armas 
sabendo do assalto; que se reuniram na casa do John;...”.
  

Wendersson dos Santos Silva disse em juízo (mídia de fl. 
307):

“...que  anunciaram  o  assalto,  mas  quando  a  polícia  
chegou saíram correndo;... que cada um estava armado 
com um 38;... primeiramente entraram Withmer e Marcell  
e depois o interrogado;... que pulou pra dentro de uma 
casa  abandonada...;  que  só  os  três  participaram  do 
assalto;...  que  adquiriu  a  arma  na  feira  de  Oitizeiro,  
pagou oitocentos reais,  comprou junto com Withmer;...  
que  os  três  chegaram  ao  depósito  a  pé;...  que  não  
participou do assalto ao cross fox;... que o interrogado e  
Withmer foram para casa de Iuri;... que o carro preto já  
estava  na  frente  quando  chegaram  ao  depósito;...que  
Marcell e Withmer anunciaram o assalto;...”.     
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No seu reinterrogatório afirmou (mídia de fl. 323):

“que Kaio ligou para o interrogado e pros outros e disse 
que tinha um negócio que vinha dinheiro;... que John 
estava dirigindo o carro; que Kaio deu o carro a John...; 
que Kaio forneceu as armas...que se reuniram em 
Mangabeira antes do assalto;... que o interrogado, Marcell 
e Withmer ficaram cada um com um 38 e o John com 
uma espingarda;... que Kaio levou as armas no carro e 
entregou uma a cada um;... que John entrou junto;...”. 

Magliano David de Lima afirmou perante a autoridade 
judicial (mídia de fl. 323):

“... que fez uma negociação com Kaio caso este não 
pagasse o valor do carro iria pagar as diárias que usou o 
carro;... que Kaio ficou devendo um pedaço do carro;... 
que quando chegou na delegacia Kaio já estava lá;...  que 
Kaio disse, se não se engana, que foi assaltado no Cidade  
Verde, próximo à casa da farinha...; que Kaio disse que  
foi roubado o dinheiro, inclusive, uma parte serviria para  
pagar a testemunha, alguns documentos e o celular dele;  
que não  sabe  o  destino  dele,  inclusive,  Kaio  não  quer  
nenhum  contato  com  ele  porque  foi  cobrado...  e  não  
podia  pagar;  que  recuperou  o  carro  com  alguns  
arranhões;...  que  tomou  notícia  do  assalto  quando  a 
viatura procurou ele;... que a transação do carro foi feita  
verbalmente;...”. 

Observa-se a segurança com que as declarantes  e  as 
testemunhas descreveram o fato, coadunando-se com a confissão dos réus. 
Por outro lado, as vítimas reconheceram  os acusados como autores do 
delito, tendo-lhe reconhecido de imediato na delegacia de polícia e, 
posteriormente, na audiência de instrução do processo. 

Na primeira vez em que foram ouvidos pela autoridade 
judicial, os réus confessaram o crime, entretanto, algumas lacunas ficaram 
sem ser esclarecidas. Ao serem reinterrogados, confessaram a participação 
de mais dois indivíduos na empreitada criminosa, sendo a então vítima Kaio 
Weverson Dantas Modesto de Araújo e um outro conhecido apenas por John. 
Nestes últimos interrogatórios, a prática ilícita foi descrita de forma 
detalhada, convergendo completamente com as demais provas colhidas.

Assim, o conjunto probatório não deixa qualquer dúvida 
de que os apelantes assaltaram o Depósito de Material de Construção Tijolo 
Sul, mediante o emprego de arma de fogo e em concurso de pessoas, sendo 
incabível o pleito absolutório, bem como a desclassificação para furto 
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simples.

Requereram os recorrentes, alternativamente, a redução 
da pena.

Wendersson dos Santos Silva foi condenado a 05 (cinco) 
anos, 07 (sete) meses e 06 (seis)  dias  de reclusão, a ser cumprida em 
regime inicial semiaberto. 

A pena-base foi estabelecida em 05 (cinco) anos de 
reclusão. Presentes as atenuantes da menoridade (art. 65, inciso I, do CP) e 
da confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea “d”, do CP), o magistrado 
diminuiu a reprimenda em 01 (um) ano, totalizando 04 (quatro) anos de 
reclusão. Diante das causas de aumento do art. 157, § 2º, incisos I e II, do 
CP, o juiz primevo aumentou a pena em 2/5 (dois quintos), perfazendo 05 
(cinco) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, tornada definitiva 
na ausência de outras atenuantes ou agravantes e de causas de diminuição 
ou de aumento da reprimenda. A pena pecuniária foi estabelecida no mínimo 
legal de 10 (dez) dias-multa. 

Vê-se que a pena-base foi estabelecida após uma análise 
criteriosa das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, não havendo o que 
modificar.  O  magistrado  considerou  corretamente  a  existência  das 
atenuantes de menoridade e da confissão. Em relação ao aumento de 2/5 
(dois  quintos)  em decorrência  da  causa  de  aumento  do  art.  157,  §  2º, 
incisos I e II, do CP, o sentenciante justificou a fração utilizada, também não 
havendo reparos a serem feitos.

Para o réu Withmer Zifino Ferreira foi fixada a pena-base 
de 05 (cinco) anos de reclusão, reduzida em 06 (seis) meses pela atenuante 
da confissão, perfazendo 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão. 
Em  seguida,  houve  o  aumento  da  reprimenda  em  2/5  (dois  quintos), 
totalizando, em definitivo, 06 (seis) anos, 03 (três) meses e 18 (dezoito) 
dias de reclusão. A pena pecuniária foi fixada em 10 (dez) dias-multa.

Irretocável,  também,  a  dosimetria  da  pena  quanto  ao 
recorrente Withmer,  uma vez que  a pena foi  aplicada de acordo com os 
ditames dos arts. 59 e 68, ambos do CP.    

A irresignação de Marcell Maxmillian de Oliveira limita-
se  apenas  a  redução  da  pena  e  a  modificação do regime inicial de 
cumprimento da reprimenda para o aberto. 

A  reprimenda  básica  foi  fixada  em 05  (cinco)  anos  de 
reclusão, diminuída em 01 (um) ano em face da incidência das atenuantes 
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da menoridade e da confissão espontânea, totalizando 04 (quatro) anos de 
reclusão. Existentes as causas de aumento do art. 157, § 2º, incisos I e II, 
do CP, a pena foi aumentada em 2/5 (dois) quintos, tornando-se definitiva 
em 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, além de 
10 (dez) dias-multa.  

Vê-se que inexistem motivos para reduzir ou modificar a 
pena, sobretudo porque o douto Julgador decidiu com acerto e dentro dos 
parâmetros legais ditados pelos arts. 59 e 68 do Código Penal, e o quantum 
imposto ao réu se encontra adequado ao critério da necessidade e 
suficiência, para a reprovação e prevenção do crime. 

Por fim, requereu o apelante a mudança do regime 
semiaberto para o aberto. 

Entretanto, não merece acolhida o pleito. 

O art. 33, § 2º, alínea “c”, do CP, determina que:

“§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser 
executadas em forma progressiva, segundo o mérito do 
condenado, observados os seguintes critérios e 
ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais 
rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá 
começar a cumpri-la em regime fechado;
b) o condenado não reincidente, cuja pena seja 
superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), 
poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime 
semi-aberto;
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou 
inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início, cumpri-
la em regime aberto”. Destaquei.

 
Rogério Greco in Código Penal Comentado, 5ª edição, 

Editora Impetus, 2011, pág. 112, ao tratar da fixação legal do regime inicial 
de cumprimento de pena, leciona:

“... a escolha pelo julgador do regime inicial para 
cumprimento da pena deverá ser uma conjugação da 
quantidade de pena aplicada ao sentenciado com a 
análise das circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do 
Código Penal, principalmente no que diz respeito à ultima 
parte do referido artigo, que determina que a pena deverá 
ser necessária e suficiente para a reprovação e prevenção 
do crime...”.
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Vê-se da análise dos autos que além da quantidade de 
pena  recomendar  o  regime  semiaberto,  há circunstâncias judiciais 
desfavoráveis ao recorrente, a  saber,  consequências  do  crime  e 
comportamento  da vítima. Incabível, portanto, a mudança do regime de 
cumprimento inicial da pena para o aberto.

 
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO, em 

harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara  
Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito da 
Silva,  Revisor,  e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  
convocado  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Luiz  Sílvio  Ramalho  
Júnior). 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 08 de 
julho de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
                                         RELATOR


